
c o N C L U SÃ O 

Em 13 de novembro de 20 0 6, [aço e stes 

a ut o.,::: c onclusos ao MJ.1 J u iz de Direito , J) l . Má rc i o 
I 

T('ixpirrt La l."anj o . Eu , t:: E; .c;'-r . Dig . E 

3L'bsçrevi . 

PLOCC~SO nO 2 0 0 6. 225286-4 (1733) 

• 

Po r ora , na o evidenci a 

e x istênc ia d e dano o u de d ilíci l 

repa raçao , razd(J pc l,] qual indef j ('(l :~ cmt'2.-:ipa·:;:ão d-.)S 

ef-eitos da tu t e la , sem ~.;.2jll izo d'? eve;-, t uól aD:b_i ~-, 

após c estab'?le·:;imen Ln do c o nt .cadi t6r ia . 

Cit.:m-s~ U.':i expedindo-s e 

neCl~S t; d. C.Lo . 

l nt. . 

S~::) Paul , 13 d _ ·~ ':"l'JPrr.b r <. d e 2 006 . 

• f ~.Mál -i«( re xeira La ranio ',j, 2006 
J u . z d -! D i n~j l o 
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